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Tribunal de Justiça da Paraíba

Vara Única de Picuí

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 0802060-18.2019.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

, por seu advogado, para, no prazo de 15 dias, instruir o pedido com a guia de custas judiciais,Intime(m)-se o(a)(s) parte autora
nos termos do que dispõe o art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Jusitça (Provimento CGJ-TJPB
Nº 49/2019, disponível em https://corregedoria.tjpb.jus.br/legislacao/codigo-de-normas-cgjpb-judicial/), sob pena de

.indeferimento da inicial

No mesmo prazo deve a parte comprovar sua hipossuficiência financeira mediante comprovante de que participa de programa
social destinado a pessoas de baixa renda ou comprovante documental de renda (contracheque, holerite, declaração de imposto de
renda ou de isento, carteira de trabalho), para fins de análise do pedido de justiça gratuita.

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.
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Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0802060-18.2019.815.0271 
 
 
 
 

 

ILARIO MEDEIROS, já devidamente qualificado nos Autos dessa Ação 

de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao 
despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, que tendo em vista a sua situação 
de AGRICULTOR, conforme DAP em anexo,  e ante ao fato de não possuir condições financeiras 
para arcar com o ônus processual, o requerente REQUER, que lhe seja concedido uma redução 
no percentual de 80% (oitenta por cento) no montante das custas  prévias, conforme dispõe o 
§ 5º do art. 98 do CPC. 
 

Ademais, o art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o Estado prestará 
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. E Já fora 
decidido pelo Egrégio STJ que a Gratuidade Judiciária pode ser requerida a qualquer momento 
do processo, A concessão da assistência judiciária gratuita pode ocorrer a qualquer momento do 
processo, com efeitos não retroativos, razão pela qual com base no decidido pelo STJ no 
julgamento do Recurso Especial nº. 904.289 – MS, o autor requer a reapreciação do pedido de 
gratuidade judiciária de forma parcial, segue abaixo a respeitável decisão: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 
CONCESSÃO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. EFEITOS 
EX NUNC. 1. O pedido de concessão da assistência judiciária pode 
ser formulado em qualquer momento processual. Como os efeitos 
da concessão são ex nunc, o eventual deferimento não 
implica modificação da sentença, pois a sucumbência somente 
serárevista em caso de acolhimento do mérito de eventual recurso 
de apelação. 2. O princípio da "invariabilidade da sentença pelo juiz que 
a proferiu", veda a modificação da decisão pela autoridade judiciária que 
a prolatou, com base legal no artigo 463 do CPC, não impõe o 
afastamento do juiz da condução do feito, devendo o magistrado, 
portanto, exercer as demais atividades posteriores, contanto que não 
impliquem alteração do decidido na sentença. 3. Recurso especial 
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parcialmente provido. RECURSO ESPECIAL Nº 904.289 - MS 
(2006/0257290-2) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. 

 
Bem como, nesse mesmo sentido acentua ainda o art. 9º da Lei 

1060/50: 
 
“Art. 9º Os benefícios da assistência judiciária compreendem todos os atos 
do processo até a decisão final do litígio, em todas as instâncias”. 

 
Logo, vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de 

justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º do CPC). 

 
Por fim, "considerada a presunção relativa de veracidade da declaração 

de hipossuficiência jurídica da parte, é facultado ao juízo, para fins de concessão dos benefícios 
da gratuidade de justiça, investigar a real situação financeira do requerente" (STJ, AgRg no AREsp 
296.675/MG, rel. Min. Sérgio Kukina, j. 9-4-2013).  

Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para fazer 
frente aos gastos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as custas 
judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades 
específicas da Justiça – art.98, §2º da CF. 

Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta aplicação da 
lei, de forma que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que preencherem os 
seus pressupostos legais.  

No caso, à parte que comprovar a indisponibilidade de recursos para 
promover o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Aliás, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 
demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 
tomada como referência a nossa comarca, razão por que desde já o autor requer a concessão da 
GRATUITA JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, dispensando o autor do pagamento de todas as 
verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) 
e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do valor original (80% 
de desconto).  

Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à parte 
prerrogativas menos onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e parcelamento 
das custas processuais (art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o benefício somente 
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em relação a algum ato específico (art. 98, § 5º), conforme faz prova a transcrição de tal 
dispositivo legal abaixo: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com 
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e 
os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 
da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
... 
§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os 

atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas 
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do 
procedimento. (grifos nossos)” 

 

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica do 
requerente, fazendo-se necessária a concessão da Justiça Gratuita, mesmo que de forma parcial, 
viabilizando o amplo acesso ao Judiciário. 

 
Por fim, diante do exposto, o autor requer a CONCESSÃO DA JUSTIÇA 

GRATUITA DE FORMA INTEGRAL, uma vez que é um mero agricultor familiar e não tem 

condições de arcar com o ônus processual. Caso Vossa Excelência não entenda cabível, que 

CONCEDA A GRATUIDADE JUDICIARIA DE FORMA PARCIAL e que lhe seja deferido uma redução 

de percentual de 80% (oitenta por cento) no montante das custas  prévias, conforme dispõe o 

§ 5º do art. 98 do CPC, e, principalmente conforme a nova ferramenta disposta pelo TJPB que 

permite ao juiz conceder descontos e parcelamentos nas custas processuais. Com o 

deferimento dos pedidos supras, a parte autora requer que seja determinada a citação da ré e a 

consequente tramitação normal dos autos. 

 
Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 03 de março de 2020. 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220. 
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

 

PROCESSO Nº 0802060-18.2019.8.15.0271

Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ILARIO MEDEIROS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

Vistos e etc,

 o pedido de justiça gratuita, ante a não comprovação de hipossuficiência da parte autora.Indefiro

 pleiteado (id.28703920), por aplicação do art. 98, § 5º, do CPC, no quantum deDefiro em parte o pedido de redução de custas
50%.

 a parte autora para juntar, no prazo de 15 dias, o comprovante de pagamento das custas processuais, com o abatimentoIntime-se
de 50%, podendo ser dividido em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, iniciando-se a partir do 5º (quinto) dia útil do
mês subsequente ao da intimação.

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA
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Juiz de Direito
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Segue petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUI – ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
PROCESSO Nº. 0802060-18.2019.815.0271 
 
 

 

ILARIO MEDEIROS, já devidamente qualificado nos Autos dessa 

Ação de Cobrança, Vem, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento 

ao despacho proferido para o recolhimento das custas judiciais, o autor informa que fora 

concedido por esse Juízo a GRATUIDADE JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, com uma redução de 

percentual de 50% (cinquenta por cento) no montante das custas  prévias a ser parcelado em até 

seis parcelas. 

 

Logo, como as custas prévias são no montante total de R$ 598,80, onde 

aplicando-se os 50% de desconto, o valor a se recolher seria no valor total de R$ 299,40, o qual 

parcelado em 03 vezes, perfaz uma parcela de R$ 99,80 (noventa e nove reais e oitenta 

centavos), a qual está sendo recolhida nesse ato. 

 

Por fim, como já recolhera parte das custas prévias, o autor, ao final, 

requer que seja determinada a citação da ré e a consequente tramitação normal dos autos. 

 

Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picuí – PB, 28 de agosto de 2020. 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220 

Num. 33741211 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 28/08/2020 19:22:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082819225542000000032284486
Número do documento: 20082819225542000000032284486



 

Num. 33741213 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NILO TRIGUEIRO DANTAS - 28/08/2020 19:22:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082819225561700000032284488
Número do documento: 20082819225561700000032284488



 

ロト　　pode「JudiciariodoEstadodaParaiba �N心me「odoboleto: 　　　027.9.20.00341101 

GuiadeRecoihimentodeCustaseTaxas しeinO5.672/92.LeinO6.682/98eLeinO6.688/98　　(Viadaparte) �Datadeemi5saO: 　　28IO8I2020 Datadevencimento: 

器器嵩,5。27,Coma「ca:　.i。u,C-asseP蒜藍ENTOCOMUMCiVE」-C一VE」-7 �3110812020 

N心meloda　　O27.2020.600341　　　Tlpoda　　Cus-asOcasionaisdeMuIla �UFRvigenle: 　　　　　R$51.78 

P:慧霊鳥　　　　　R$99,8O　　P○○moventel蹄-OMEDE-ROS �ConlaFEJPA: 　　　1618・71228.039-6 
_Taxabancd「ia:　　　　　　　　　　R$1,35 �PaJceIa: 

promovldo;SEGURADORAしID∈RDOS �1Il 

CONSORCIOSDOSEGURO �Valo「tolai: 

Vaiordacausa:　R$5.40O.00 �R$101.15 

Descontotolal: 　　　　　R$0.00 

Observa96e3: -Paa川aSagenCiasdoBan∞doB「asiio…OSCOrreSPOnden(esbanca「ios. 

9 866800000014011509283187520200831029792000341018 I剛I剛1剛剛il剛i剛剛 �」 

「a-o個　　R…15 

(Viadop「OceSSO) �Nume「odoboIeto: 　　　027.9.20.00341101 

Datadeeml8sao: 　　28IO812020 Daladevenclmenlo’ 

器器蒜8,5。2,,Comarca:　.,。∪,C-asseP謀計ENTOCOMUMCIvEL-C一VEし-7 �3110812020 

N。me「oda　　O27.2O20.6OO341　　　　　T~pode　　CustasOcasionaisdeMuita �UFRvigenle: 　　　　　R$51.78 

promoven-e眠IOM醐ROS　　　　Promovido:謀:謀議詩篇。.VA,S.A. �ContaFEJPA: 　　　1618・71228.039-6 

Vaio「dacausa:　R$5.400,OO �Pa「eeia: 　　　　　　111 

Dtihamenlo ea ーT8XaJudiciaria.　　　　　　R$99.8O �Fa’ortota一:　R$1Ol,15 

.丁axab飢ca青さ:　　　　　　　　　　　　　　R$1・35 

Fescontotota一’R$0.OO 

葛」 

SISBB　-　SISTEMA DE INFORmCOES BAN〔O DO BRASIL

28/O8/2O20　-　AUTO-ATENDIHENTO　　-　19.17.47

之44 140 244 1

CO輸PRO¥仏NTE DE PAGAHENTO

〔LIENTE: NILO TRIGUEIRO DAWTAS

A簡NC払: 2441-4　〔O肌:　　　　10.鈍之_7

二一一一三三===零============雪===========雪======こ==慕=ミ

Convenio TRI帥NAL DE 〕JSTIゆ-PB

〔od190 deぬ「「a与　帥l-4　011与のZ8丸8-7

与202α購〕102-9　792("0;4101-8

Data do pag劃ehtO　　　　　　　　　　28月賦/翰狐

Valor Total lOl,15

二二‾‾ ‾‾　　　臆二二一一一一二一　　一一一　　　一一一一二臆臆臆臆臆　臆臆臆二二二臆喜一臆臆臆臆臆臆二

DO〔J格とN丁O: 08280与

AUTENTICACAO SISBB:

之.各2!.6鵜.8随.468.〔9う
‾　　　　　　　　　　　　　一㌦一〇　　　　臆

解∠…
0偽)
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0802060-18.2019.8.15.0271

 

 

DESPACHO

Vistos, etc

Deixo de designar a audiência prevista no art. 334 do CPC, tendo em vista que este Juízo não dispõe de núcleo de mediação e/ou
conciliação.

Sendo assim, cite-se o promovido para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora à réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

.Cumpra-se independentemente de novo despacho

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.
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Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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